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ESTADO DO MARANHAo
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNIClplO DE PINDARÉ MIRIM-~A

PROCURADORIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM- MA

PARECER ,JURíDICO

PROCESSO AJ)MINISTRAT/VO N" 01212019.

INTERJ;;SSAOO: Instituto de I're"idênria Social do Munieipio de Pindoré Mirim-MA.

ASSUNTO: Contralação de empresa especiali7.nda para a Prestação de Serviços Dc Reparos no

InstitUlo de Previdência Social do Municlpio de Pindaré Mirim-MA.

ElIlellla: I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na allnea "a", do Inciso J do artigo anterior, desde que não se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da
mesma natureza e no meSmo local que possam ser realizadas conjunta e
concomitantemente; Art 24 da lei n. 8666/1993; clc ao art. 23, Inciso I, allnea "a" da leI n.
8.666/1993 conforme Decreto n. 941212018.

PARECER N" 01212019

Serviços.
E,amina-se o proccsso acima em cpígrafc. cujo objeto versa sobre a Prestação ~os

Encontra-se ancxado ao prescntc processo 3 (Irês) cotaçõcs dc preços confo(me
mapa de apuração e classificação das cOlaçõcs de preços, abaixo detalhada:

I - PROJETO BÁSICO, COM PREçeS BALIZADO PELA TABELA SiNAl'. com
o menor valor correspondente a R$ 20.266,34 (vinle mil e duzentos c sessenta e seis reais e lrima
l~qualro cenlavos).

2 - CONSTRUÇÃO CIVIL Er.1 GERAL, PROJETOS. INSTALAÇÕES E
TERRAI'LANAGEM LTDA-ME (CONSILTER). CNI'J N° 09.114.846/0001-27. com o me(1or
valor correspondente a R$ 20.260,00 (vinte mil e duzentos e sessenta reais).

3 - J D F SILVA (S C SERViÇOS E COMERCIO). CNPJ N° 31.319.490/0001-17,
com o menor ,alor correspondente a R$ 20.210.00 (vinte mil e duzentos e dez reais).

- INSTrnrro DF. PRE\,JJ)E~CJA. DOS SERVlDoRES DO MUSICIPIO Ol~ rJ1\'l)ARE MIRIM.MA
1(01'do Oum I't~",. II - Cm.ro. O:P 65 J~O-OOO

CNPJ. OS164015.'0001-09

.~



ESTADO DO MARANHAo
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNIClplO DE PINDARIt MIRIM-MA

Para a prescnte preslação de serviços, encontra-se disponibilidade de dolnçí1o
orçamelll:\ria, para a despesa, eonfonne encontra-se infomlado pelo Setor Finaneeiro.

Analis:indo-se as condições da prestação dos serviços, obser"a-se que ~tilo
presentes requisitos de dispensa de lieitação, na fOnllado inciso I do anigo 24 da Lei n° 8.66W93,
verbis:

A". U. É dispellsá"el a lidlaçl1o:

I -.para obras e senllços dé engenharia de valor até 10% (dez [por
cento) do limite previsto na allnea nan, do Inciso I do artigo
antérior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma oibra
ou 'senliço ou ainda para obras e serviços da mesma nàturel~a e
no mesmo local que possam Ser realizadas conJunta[ e
concomitantemente;

Considerando, que o Decreto n. 9412, de 18 de junho de 2018 atualiza os
valores das modalidades de licitação de que trata o ano 23 da Lei n° 8.666, de 2.1 de junho de
93.Assim, seguco Arl. 1. - Os valores estabelecidos nos ,ineisos J ell do eaput do arl. 23 da t.ei
n. 8.666. de 21 de junho de I993,.ticam aluali7~1dosnos seguintes termos:

1- para obras e sen'iços de engenharia:

11) n••mOdalid••de eO",'ite - até RS 330.000,00 (lrezenios e Irinta
mil reais);

Haja vista, o valor aqui em queslíio está demio do limite legal de R$ 30.000,00 (tril1tamil reais) já demonstrados.

Ante o exposlo. esla Assessoria Jurfdica opina pelo deferlmemo do pedido e q(le
sejam os autos encaminhados ao ExcelelllíssinlO Senhor Presidente, para autorização e a ad~o
das providencias cabiveis.

É o parecer, s.m.j.

Pindaré MirimIMA, 19 de Novembro de 2019.

~~AL~fm~Rl",~
Assessor Jurídico

Jnslituto de Previdência dos Servidores de Pindaré-Mirim/MA
OAB MA n.8702
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